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RESOLUÇÃO Nº 083/2025 

 

Dispõe sobre a aprovação Demonstrativo do 
Superávit Financeiro dos Saldos de Recursos 
financeiros de 2024 para utilização no ano de 
2025. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – CMDCA/BC, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°1033/91 e a Lei Municipal n°1133/91 e de 

acordo com a Lei Federal n° 8.069/90. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° APROVAR, em conformidade com a Ata 669/2025, o Demonstrativo do Superávit 

Financeiro dos Saldos de Recursos financeiros de 2024 para utilização no ano de 2025, 

conforme tabela abaixo, tendo como valor global o montante de R$ 3.086.628,77: 

 

Art. 2° Do total do Superávit, este CMDCA aprovou a seguinte destinação: 
 

 R$222.515,94, dos recursos do Convênio 2024TR002677, a serem alocados na 

ação orçamentária 2.128 - Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao 

Adolescente, conforme plano de trabalho aprovado pelo Estado. 

 

 R$688.603,48, dos recursos do Convênio 2024TR002523, a serem alocados na 

ação orçamentária 2.128 - Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao 

Adolescente, conforme plano de trabalho aprovado pelo Estado. 
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 R$100.875,02, dos recursos ordinários, a serem alocados na ação orçamentária 

2.128 - Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao Adolescente, na 

modalidade 3.3.90. 

 

 R$17.660,02, dos recursos diretos FMDCA – Multas ECA, a serem alocados na 

ação orçamentária 2.128 - Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao 

Adolescente, na modalidade 3.3.90. 

 

 R$496.158,57, dos recursos FIA – Imposto de Renda, a serem alocados na ação 

orçamentária 2.128 - Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao 

Adolescente, na modalidade 3.3.90. 

 

 R$1.560.815,74, dos recursos FIA – Imposto de Renda, a serem alocados na 

ação orçamentária 2.129 - Termos de Parcerias voltadas ao bem estar da Criança 

e Adolescente, na modalidade 4.4.50, para atender ao plano de trabalho da 

entidade Amor pra Down, conforme Edital de Chancela 001/2022 – CMDCA. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Balneário Camboriú, 16 de maio de 2025. 

 

 

Josiane Hoepers  
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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